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Programa do Sebrae chega para
atender micro e pequenas empresas

MAIS ASFALTO

Falcão, o "Rei do Futsal", fará partida
de exibição no Poliesportivo Municipal

Um dos maiores talentos da história do futsal, o ex-jogador Falcão vai comandar uma 
partida de exibição ao lado do atleta freestyle e influencer digital, Adonias, no próximo 
dia no 28, quarta-feira, às 19h30, no Poliesportivo Municipal. Para receber o craque, 
o ginásio vai ganhar reformas pontuais, como o acréscimo de lâmpadas de LED, com 
o objetivo de melhorar sua iluminação, pinturas interna e externa. No ano passado, o 
Poliesportivo já havia recebido ampla reforma para sediar a Copa Integração de Futsal.

Para conseguir os ingressos os interessados precisam doar dois quilos de alimentos 
entre os dias 19 e 27, no setor Cadastro Único, localizado na Galeria Salgado, na rua 
Major Vieira, 212, 1º andar - Centro. O horário de atendimento é entre 7h e 16h. A 
retirada das entradas é limitada a uma por pessoa. Portanto, o pai ou a mãe que quiser 
retirar para um filho, por exemplo, deve levar o interessado. Essa medida tem o objeti-
vo de coibir a ação de venda dos bilhetes por terceiros ou que eles não sejam utilizados. 
Os ingressos são limitados a uma carga de 750.

Falcão enviou um vídeo no qual convoca o público para a partida e dá o recado. “Eu 
vou estar aí em Cataguases junto com a Secretaria de Esportes e a Prefeitura para um 
grande jogo de futsal. Eu tenho certeza que vai ser um sucesso, assim como é no Brasil 
inteiro, e com o Ginásio lotado vai ficar melhor ainda. Anote aí na sua agenda e parti-
cipe! Um grande abraço, a gente se vê”, comentou.

Falcão foi eleito pela FIFA como o melhor jogador de futsal do mundo quatro vezes, 
nos anos 2004, 2008, 2011 e 2012, feito superado apenas pelo português Ricardinho, 
escolhido cinco vezes. O craque brasileiro se despediu das quadras em 2018, com a 
camisa do Magnus Futsal. A lista de títulos do ex-jogador é extensa, entre as glórias na 
modalidade estão: duas copas do Mundo (2008 e 2012); nove Libertadores(2001, 2004, 
2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2013 e 2015); e nove vezes campeão Brasileiro (1999, 
2005, 2007, 2008, 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014).

Falcão teve também uma curta passagem pelo futebol, entre janeiro e abril de 
2005, quando vestiu a camisa do São Paulo. Na época compôs o elenco que fez 

história ao conquistar o Campeonato Paulista e a Taça Libertadores

Cataguases vai receber nas próximas semanas o Pro-
grama ALI transformação Digital e o ALI Produtividade, 
uma iniciativa do Sebrae-MG e que tem o apoio da Pre-
feitura, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico e Gestão Institucional (SEDEGI) e Sala Mineira 
do Empreendedor. O objetivo é promover inovação para 
o dia a dia da empresa e tornando-a ainda mais competi-
tiva.

Conforme explicou a coordenadora da Sala Mineira do 
Empreendedor, Leandra Delgado, o objetivo é auxiliar o 
gestor a resolver um problema de sua empresa com ferra-
mentas ágeis. “A intenção é transmitir ao empresário uma 
metodologia que possa ser aplicada a outros desafios que 
possam surgir em seus negócios”, disse ela. 

Ao longo de seis meses, será feito um mapeamento de 
diagnósticos, priorizando um deles e apontando possíveis 
soluções por meio de testes, ajustes e validações. Depois 

Nesta semana, foi retomada a obra de pavimentação asfáltica na Rua Joaquim Augusto de Almeida, na Vila Domingos Lopes, retornando para a Rua Cleto da Rocha, no 
Centro, agora em fase de conclusão. A massa asfáltica é do tipo usinado à quente, aplicada com seis centímetros de espessura, material de qualidade que garante durabi-
lidade à obra. A ação faz do pacote de obras de asfaltamento que vem sendo executado pela M&P Pavimentação, empresa licitada e contratada pela Prefeitura, por meio 
da Secretaria de Obras. A pavimentação do entorno da Chácara Dona Catarina e das avenidas Veríssimo de Mendonça e Manoel Inácio Peixoto integram esse conjunto de 
realizações que estão entregando uma Cataguases ainda mais bonita, moderna e urbanizada.

disso, num segundo momento, será construído um plano 
de implantação do programa. Para mensurar o retorno 
das ações, será registrado um indicador de produtividade 
da empresa, além da geração de gráfico da evolução do 
plano.

O ALI Digital e o ALI Produtividade não se configu-
ram como serviços de consultoria ou cursos. Tratam-se 
de modelos de acompanhamento por meio de uma meto-
dologia e instrumentos ágeis de trabalho desenvolvidos 
pelo Sebrae, como forma de melhorar diversos aspectos 
de uma empresa como produtividade, faturamento, redu-
ção de custos e inovação no ambiente de negócios.

A participação no Programa ALI é gratuita. A Sala Mi-
neira do Empreendedor e o Sebrae estão à disposição 
para auxiliar e esclarecer dúvidas que possam ser sana-
das pelo telefone 32 3421-5274, e também, no Sebrae 
Cataguases pelo telefone 32 3421-6326.

→ Roberto Guimarães



•2 Domingo, 11 de fevereiro de 2024Cataguases

MESA DIRETORA 2023/2024
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2º Vice-Presidente: Vereador Gilberto Marques Oliveira
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ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 84/2023.

Concede férias ao Servidor Público da Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas, com fulcro na alínea “a”, inciso VII do 

artigo 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias ao Servidor Público da Câmara Municipal do Município de Cataguases: 
-         Mauro Lúcio Pereira de Nogueira, referente ao período compreendido entre 09/04/2021 a 08/04/2022.
Artigo 2º - O período concessivo estará compreendido entre os dias 20/11/2023 a 04/12/2023.
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário, esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 18 de dezembro de 2023.
Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA

Presidente
 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 86/2023.

Concede férias a Servidora Pública da Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas, com fulcro na alínea “a”, inciso VII do 

artigo 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pública da Câmara Municipal do Município de Cataguases: 
-   Márcia de Paula Martins, referente ao período compreendido entre 02/05/2021 a 01/05/2022.
Artigo 2º - O período concessivo estará compreendido entre os dias 08/01/2024 a 17/01/2024.
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário, esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 18 de dezembro de 2023.
Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA

Presidente

ATO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES Nº 01 /2024
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Regimento Interno desta 

casa resolve:
RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído Ponto Facultativo no âmbito do Legislativo Municipal no dia 14 de Fevereiro de 2024.
Art. 2º - Revogadas disposições em contrário, este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Cataguases, 05 de Fevereiro de 2024.
  Antônio Gilmar de Oliveira

   Presidente
   

 ATA DA 23 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGISLATU-
RA, REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, realizou-se, na Sede da Câmara Muicipal de Cataguases a 
23 (vinte e três) Sessão Extraordinária, 1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, com a presença dos Vereadores:  Antônio Gilmar de Oliveira, Felipe Ramos, Fernando Medeiros Pereira, Flávio Alves de 
Sousa, Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jeferson Freitas, Marcos da Costa Garcia, Rafael Moreira, Rodrigo 
Xavier Cardoso, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Silvio Romero, Stéfany Carli Oliveira. Vinicius Machado. Ausente o Vereador 
Ricardo Geraldo Dias com justificativa.   Início dos trabalhos às dezoito horas e cinquenta minutos, encerrando-se às dezenove 
horas e dez  minutos.  O Presidente Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, invocando a proteção de Deus, procedeu ao início dos 
trabalhos saudando a todos os presentes.   EMENDAS NÃO IMPOSITIVAS APROVADAS EM SEGUNDA VOTAÇÃO: O Vere-
dor Rogério Filho, solicitou ao Presidente que as emendas tanto não impositivas, quanto as impositivas fossem votadas em bloco, 
conforme foi feito na primeira votação. Colocada a solicitação em discussão e votação foi aprovada por unanimidade. Nºs 01 ao 
10/2023 – A Emenda nº 01/2023 de autoria do Vereador Jeferson Freitas não prosperou devido ter recebido parecer contrário da 
Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, pois a mesma esvazia os recursos de uma pasta relevante, no caso, a cultura. 
Não se olvida que a saúde talvez seja a seara mais importante dentro de um orçamento público, porém não significa ser a única, em 
prejuízo de outras. Dessa forma conforme o Artigo 254 do Regimento Interno a decisão da referida comissão será definitiva, salvo 
se um terço dos membros da Câmara requerer ao Presidente a votação em Plenário. Em seguida o Presidente solicitou a Secretária 
que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário às Emendas Não 
Impositivas ao Projeto de Lei Complementar nº 24/2023, de autoria dos Veradores: Rafael Moreira, Vinicius Machado, Felipe 
Ramos, Fernando Medeiros Pereira e Rogério Filho. Passou-se então a votação nominal: a Secretária indagou como vota o Verea-
dor Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto favorável; a Secretaria indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota a Vereador Jeferson 
Pinto de Freitas, a mesma declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável;  
a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a 
mesma declarou voto favorável;   a Secretária indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. 
O Presidente declarou que as Emendas Não Impositivas de nºs 02 ao 10/2023 ao Projeto de Lei Complementar nº 24/2023  foram 
aprovadas em segunda votação por unanimidade. Não votou o Vereador Ricardo Geraldo Dias por estar ausente com justificativa à 
Sessão Extraordinária. EMENDAS IMPOSITIVAS APROVADAS EM SEGUNDA VOTAÇÃO: Emendas Impositivas de nºs 01 
ao 84/2023 – de autoria dos Vereadores dessa Casa Legislativa. Em seguida o Presidente solicitou a Secretária que fizesse a votação 
chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário às Emendas Impositivas ao Projeto 
de Lei Complementar nº 24/2023, de autoria dos Veradores. Passou-se então a votação nominal: a Secretária indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; a Secretaria indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto 
favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota a Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma declarou voto favorável;   a Secretária indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou 
voto favorável. O Presidente declarou que as Emendas Impositivas de nºs 01 ao 84/2023 ao Projeto de Lei Complementar nº 
24/2023  foram aprovadas em segunda votação por unanimidade. Não votou  o Vereador Ricardo Geraldo Dias por estar ausente 
com justificativa à Sessão Extraordinária. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR APROVADO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO DO 
EXECUTIVO : Nº 24/2023 –  Estima Receita e Fixa Despesa do Município de Cataguases para o exercício financeiro de 2024.   
Em seguida o Presidente solicitou a Secretária que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Projeto de Lei Complementar nº 24/2023, de autoria do Poder Executivo, juntamente com as 
Emendas Não Impositivas e Impositivas. Passou-se então a votação nominal: a Secretária indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretaria indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto contrário; a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável;  a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Silvio 
Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável;  a Secretária indagou como vota a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma 
declarouo voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável.  O 
Presidente declarou que o Projeto de Lei Complementar nº 24/2023 de autoria do Poder Executivo foi aprovado em segunda vota-
ção por unanimidade. Não votou o Vereador Ricardo Geraldo Dias, por estar ausente com justificativa à Sessão Extraordinária.  
Nada mais havendo a tratar o Presidente, Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, deu por encerrada a Sessão Extraordinária e eu, 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretária,  lavrei a presente Ata que assino juntamente com o Presidente, 1º Vice-Presidente 
e demais Vereadores que queiram assiná-la. 

ATA DA 24 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGISLATU-
RA, REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, realizou-se, na Sede da Câmara Muicipal de Cataguases a 
24 (vinte e quatro) Sessão Extraordinária, 1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, com a presença dos Vereadores:  Antônio Gilmar de Oliveira, Felipe Ramos, Fernando Medeiros Pereira, Flávio Alves 
de Sousa, Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jeferson Freitas, Marcos da Costa Garcia, Rafael Moreira, Ro-
drigo Xavier Cardoso, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Silvio Romero, Stéfany Carli Oliveira. Vinicius Machado. Ausente o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias com justificativa.   Início dos trabalhos às dezenove horas e trinta minutos, encerrando-se às vinte 
horas e dezeseis  minutos.  O Presidente Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, invocando a proteção de Deus, procedeu ao início 

dos trabalhos saudando a todos os presentes. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO APROVADO EM SE-
GUNDA VOTAÇÃO: Nº 28/2023 - Dispõe sobre alterar o artigo 1º da Lei Municipal 4.949/2023 que criou o Cargo de Cirurgião 
Dentista Endodontista.  O referido projeto foi rejeitado na primeira votação, por não ter vindo acompanhado  da estimativa de 
impacto orçamentário financeiro exigida pelo Artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, portanto a presente proposição não 
cumpriu com a determinação constante no Artigo 113, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, porém o Executivo 
protocolou nesta Casa o referido documento, dessa forma atendeu aos requisitos exigidos. Em seguida o Presidente solicitou a 
Secretária que fizesse a chamada nominal para segunda votação do Projeto de Lei Complementar nº 28/2023 de autoria do Poder 
Executivo e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário ao Projeto de Lei Complementar nº 28/2023 de au-
toria do Poder Executivo.  Passou-se então a votação nominal: a Secretária indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto 
contrário; a Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Verea-
dor Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, 
o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Silvio Romero, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto favorável. O Presidente declarou que o 
Projeto de Lei Complementar nº 28/2023 de autoria do Poder Executivo foi aprovado em segunda votação por unanimidade.   Não 
votou o Vereador Ricardo Dias por estar ausente com justificativa. SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
DO EXECUTIVO APROVADO EM SEGUNDA VOTAÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Lei Nº 29/2023 – Altera a Lei Municipal 
nº 4.903/2022, adequa o Plano de Cargos e Salários do Município de Cataguases e cria novos cargos de Provimento Efetivo.  O 
Presidente solicitou a Secretária que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favo-
rável ou contrário ao Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 29/2023 de autoria do Poder Executivo .  Passou-se então a 
votação nominal: a Secretária indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; a Secretária indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, 
o mesmo declarou voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável;  a 
Secretária indagou como vota o Vereador Silvio Romero, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto favorável. O Presidente declarou que o Substitutivo ao Projeto de Lei 
Complementar nº 29/2023 de autoria do Poder Executivo foi aprovado em segunda votação por unanimidade.  Não votou o Vere-
ador Ricardo Dias por estar ausente com justificativa. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR APROVADO EM SEGUNDA 
VOTAÇÃO: Nº 12/2023 -  Altera o Artigo 1º da Lei Municipal nº 4.959/2023, que alterou o artigo 8º da Lei Municipal nº 
2.427/1995 e altera os Artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 4.969/2023, que dispõe sobre a Classificação de Usos e Atividades Co-
merciais, Industriais e de Serviços e o Quadro 3 – Tabela de Usos Proibidos – Vereador FELIPE RAMOS.  O Vereador Rogério 
Filho solicitou votação em destaque das seguintes ruas: Nelson Soares Dutra, José Pacheco Medeiros. Colocada a solicitação em 
discussão e votação foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou a Secretária que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário a Rua Nelson Soares Dutra .  Passou-se então a votação 
nominal: a Secretária indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; 
a Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto contrário; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereado-
ra Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto contrário. O Presidente declarou que a Rua Nelson Soares Dutra, foi aprovado 
em segunda votação, com voto contrário dos Vereadores:  Rogério Filho, Stéfany Carli Oliveira. Não votou o Vereador Ricardo 
Dias por estar ausente com justificativa à Sessão Extraordinária. O Presidente solicitou a Secretária que fizesse a votação chaman-
do nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário a Rua José Pacheco de Medeiros .  Passou-se 
então a votação nominal: a Secretária indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Fernan-
do Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Verea-
dor Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto contrário; a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto contrário; 
a Secretária indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto contrário. O Presidente declarou que a Rua José Pacheco de Me-
deiros, foi aprovado em segunda votação, com votos contrários dos Vereadores: Rafael Moreira, Rogério Filho, Stéfany Carli 
Oliveira. Não votou o Vereador Ricardo Dias por estar ausente com justificativa à Sessão Extraordinária. O Presidente solicitou a 
Secretária que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário ao 
Projeto de Lei Complementar nº 12/2023 de autoria do Vereador Felipe Ramos. Passou-se então a votação nominal: a Secretária 
indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; 
a Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereado-
ra Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto favorável. O Presidente declarou que o Projeto de Lei Complementar nº 12/2023 
de autoria do Vereador Felipe Ramos, foi aprovado em segunda pro unanimidade. Não votou o Vereador  Vereador Ricardo Dias, 
por estar ausente à Sessão Extraordinária com justificativa. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, deu por encerrada a Sessão Extraordinária e eu, Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretária,  lavrei a presente Ata que 
assino juntamente com o Presidente, 1º Vice-Presidente e demais Vereadores que queiram assiná-la. 

ATA DA 923 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, REA-
LIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, realizou-se, na Sede da Câmara Muicipal de Catagua-
ses a 923 (novecentos e vinte e três) Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador An-
tônio Gilmar de Oliveira, com a presença dos Vereadores:  Antônio Gilmar de Oliveira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, 
Fernando Medeiros Pereira, Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jeferson Freitas, Marcos da Costa Garcia, 
Rafael Moreira, Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Silvio Romero, Stéfany Car-
li Oliveira. Vinicius Machado. Assistiu a Sessão de forma remota o Vereador Fernando Medeiros Pereira.   Início dos trabalhos às 
dezoito horas e quarenta minutos, encerrando-se às vinte e uma horas e quarenta e cinco minutos.  O Presidente Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, invocando a proteção de Deus, procedeu ao início dos trabalhos saudando a todos os presentes.  Em seguida o 
Presidente solicitou  a Secretária que fizesse leitura da Ata da Sessão anterior.  O Vereador Flávio Alves de Sousa solicitou a dis-
pensa da leitura da ata, por todos já terem conhecimento da mesma. Colocado em discussão e votação a solicitação foi aprovada 
por unanimidade.  O Presidente colocou em discussão e votação as Atas 922 Sessão Ordinária e 22 Sessão Extraordinária, ambas 
realizadas no dia 11 de dezembro de 2023, sendo aprovadas por unanimidade.  O Presidente solicitou  a Secretária, que fizesse 
leitura das correspondências recebidas. A Secretária fez leitura da Denúncia de quebra de decoro parlamentar, protocolada nesta 
Casa, pela Senhora Bernadete Teixeira da Silva Assis, no dia 05 de dezembro de 2023, às quatorze horas e vinte e dois minutos, 
protocolo nº 006913. Em seguida a Secretária fez leitura de oficios encaminhados a esta Casa em apoio a Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira. Também foi lido o oficio datado de 19 de dezembro de 2023, protocolado nesta Casa através do número 006980 às qua-
torze horas e cinquenta e cinco minutos, assinado pela Senhora Bernandete Teixeira da Silva Assis, que solicita a retirada da De-
núncia realizada em face da Vereadora Stéfany Carli Oliveira, protocolada nesta Casa no dia 05 de dezembro de 2023, às quatorze 
horas e vinte e dois minutos, protocolo nº 006913. Após leitura a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, fez suas considerações. CON-
VOCAÇÃO:  Atendendo ao Requerimento Nº 160/2023 – de autoria do Vereador Ricardo Dias a Presidência convoca o Secretário 
de Serviços Urbanos do Munici´pio de Cataguases Senhor José de Alencar e do Coordenador Daniel Renor para esclarecimentos 
de processos licitatórios de serviços prestados pela Empreiteira Recrear. O Vereador Ricaardo Dias em sua fala lembrou que a 
empresa já foi alvo de processos judiciais. Os Vereadores Rafael Moreira e Gilberto Marques Oliveira também fizeram perguntas 
aos representantes do Poder Executivo, sendo respondidos prontamente. O autor do requerimento solicitou documentos de com-
provação de vinculo empregaticio com os funcionários, o que ficou de ser entregue o mais rápido possível ao Gabinete do mesmo. 
Todo teor da convocação foi gravado e está salvo na Secretaria dessa Casa, para posterior consulta se necessário. INDICAÇÕES: 
Nº 63/2023 – Pavimentação asfáltica de toda extensão das Ruas Pedro Ventura, Rua Henrique Athouguia. Vereador HENRIQUE 
SILVA OLIVEIRA (Thurram). S/Nº – Desentupir as redes de esgoto localizadas na Rua João Pessoa, Bairro Vila Tereza. Vereador 
RICARDO DIAS. As indicações foram encaminhadas ao Executivo. MOÇÕES DE CONGRATULAÇÕES: Fabricio Marques de 
Souza, Fillipe Moraes de Paula. Vereador RAFAEL MOREIRA. Ronald Aguiar Modesto. Vereador VINICIUS MACHADO. Co-
locadas em discussão e votação foram aprovadas por unanimidade. PROJETOS DE LEI RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 
52/2023 – Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Executivo Municipal informar qualquer aditivo em contrato de Obras Públicas 
e dá outras providências. Vereador RAFAEL MOREIRA. Nº 53/2023 – Declara como expansão urbana a área de terreno que espe-
cifica e dá outras providências. Encaminhados às Comissões Permanentes. REQUERIMENTOS RECEBIDOS DO LEGISLATI-
VO: Nº 163/2023 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Cópias dos pagamentos e dos empenhos das 
emendas impositivas indicadas pelo Gabinete do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira referente ao exercício de 2023. Vereador 
ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA. Nº 164/2023 – Requer do Poder Executivo o que segue: Informações sobre o andamento do 
REURB no Município de Cataguases. Vereador RAFAEL MOREIRA. Nº 165/2023 – Requer do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre o andamento da revisão do Plano Diretor. Vereador RAFAEL MOREIRA. Nº 166/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue: Informações sobre o andamento do REURB. Vereador RAFAEL MOREIRA. Nº 167/2023 – Requer do 
Poder Executivo o que segue: Cópia das ocorrências relacionadas com a Empreiteira Recriar Serviços Eireli. Vereador RAFAEL 
MOREIRA. Nº 168/2023 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre iluminárias nos 
postes do Bairro Sol Nascente. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA. O Vereador Rafael Moreira solicitou a Presidência 

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo 
Daniel Moreira, Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processou junto a este Juízo e secretaria a AÇÃO DE INTER-
DIÇÃO/CURATELA, autos do processo nº 5000313-59.2023.8.13.0153, tendo sido proferida sentença em data de 27/06/2023, 
transitado em julgado em 23/08/2023, decretando a CURATELA DE JOSÉ DA CRUZ, brasileiro, filho de Israel Pedro da Cruz 
e Henrique Alves da Cruz, residente e domiciliado nesta comarca, declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos rela-
cionados aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados sem a representação de 
sua CURADORA, a Srª. IZABEL CRISTINA SILVA CRUZ, brasileira, filha de Iolanda Silva Cruz, residente e domiciliada nesta 
comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos se interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLI-
CADO por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, na forma da lei. Cataguases, 
23/08/2023. (a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. de Direito da 
Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Advogado: Rafael Vilela Andrade – OAB/MG 
142.655. CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.
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que os requerimentos de sua autoria fossem colocados em caráter de urgência, o que foi aceito pelo Presidente. Em seguida o Presidente colocou em 
discussão e votação a solicitação de urgência, que foi aprovada por unanimidade. O Presidente encaminhou os requerimentos às Comissões Perma-
nentes e acrescentou os mesmos na pauta dessa Sessão. O Vereador Vinicius Machado solicitou a inclusão na pauta dessa Sessão do Projeto de Lei nº 
46/2023 de sua autoria. Colocada a solicitação em discussão e votação foi aprovada por unanimidade. PROJETO DE LEI APROVADO DO EXE-
CUTIVO: Nº 30/2023 – Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal no Município de Cataguases. Pa-
recer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarado pela legalidade e constitucionalidade. Colocado o mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente não exarou parecer. Colocado o projeto em discussão e votação foi aprova-
do por unanimidade. PROJETO DE LEI ARQUIVADO DO LEGISLATIVO: Nº 35/2023 – Dispõe sobre a vedação do emprego de ténicas de arqui-
tetura hostil em espaços livres de uso público, no Município de Cataguases – Lei Padre Júlio Lancelotti. Vereadora STEFANY CARLI OLIVEIRA. 
A autora solicitou a retirada e arquivamento do referido projeto, por se tratar de matéria que já foi sancionada Lei Federal e Estadual. Colocada a 
solicitação em discussão e votação foi aprovada por unanimidade. PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO RETIRADO E TRANSFORMADO EM 
INDICAÇÃO: Nº 44/2023 – Dispõe sobre a inserção de profissionais da área de Serviço Social e de Psicologia nas escolas públicas municipais de 
educação básica do Município de Cataguases. Vereador RICARDO DIAS. O autor do referido projeto solicitou sua retirada de pauta e o encaminhou 
ao Executivo na forma de indicação. Colocada a solicitação em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI DO LEGIS-
LATIVO RETIRADO DE PAUTA: Nº 45/2023 – Dispõe sobre a isenção do Pagamento de honorários advocatícios em caso de execução fiscal não 
ajuizada e dá outras providências. Vereador RICARDO GERALDI DIAS. O autor solicitou a retirada de pauta do referido projeto, por ter protocola-
do nesta Casa na data de 19 de dezembro um substitutivo ao mesmo. Colocada a solicitação em discussão e votação foi aprovada por unanimidade. 
PROJETOS DE LEI APROVADOS DO LEGISLATIVO: Nº 46/2023 – Altera a lei Municipal nº 4.901/2022 e dá outras providências. Vereador VI-
NICIUS MACHADO. Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade exarado pelo prosseguimento da matéria. Colocado o mesmo 
em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Parecer da Comissão de Obras e Serviços Públicos exarado pelo não prosseguimento da 
matéria. Em seguida o Presidente solicitou a Secretária que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Parecer da Comissão de Obras e Serviços Públicos.  Passou-se então a votação nominal: a Secretária indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto contrário;  a Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto contrário; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto contrário; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto contrário; a Secretária indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto con-
trário; a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo 
declarou voto contrário; a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto contrário; a Secretária indagou como vota o Vereador Silvio Mau-
ro Romero, o mesmo declarou voto contrário; a Secretária indagou como vota a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto contrário;   
a Secretária indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto contrário. O Presidente declarou que o Parecer da Comissão 
de Obras e Serviços Públicos foi rejeitado. Votaram favoráveis ao Parecer os Vereadores: Marcos Costa, Rafael Moreira e Gilberto Marques Oliveira. 
Colocado o projeto em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Nº 51/2023 – Institui no calendário de eventos do Município de Catagua-
ses a Virada Cultural. Vereador ROGÉRIO FILHO. Parecer da Comissão de Constituição Justiça e Redação exarado pela legalidade e constituciona-
lidade. Colocado o mesmo em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Colocado o projeto em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE RESOLUÇÃO COM PEDIDO DE VISTA: Nº 12/2023 – Cria a Comenda do Mérito Legislativo “Raça Negra”. Verea-
dor RICARDO DIAS. O Vereador Vinicius Machado solicitou pedido de vista, o que foi deferido pelo Presidente. PROJETO DE RESOLUÇÃO 
RETIRADO DE PAUTA: Nº 14/2023 – Altera dispositivos da Resolução nº 13/2022 e dá outras providências. MESA DIRETORA. O Presidente 
informou ao Plenário que a Mesa Diretora solicita a retirada de pauta do referido projeto. Colocado a solicitação em discussão e votação foi aprova-
da por unanimidade. REQUERIMENTOS APROVADOS DO LEGISLATIVO: Nº 159/2023 – Requer da Mesa Diretora o que segue: Audiência 
Pública para tratar sobre os aterros existentes no Bairro São Diniz e seus impactos nas enchentes e na vida dos moradores. Vereador JEFERSON 
FREITAS. Nº 161/2023 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre o Processo  Administrativo de encam-
pação do Poder Público Municipal dos Serviços de Saneamento Básico do Município de Cataguases. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA. 
Nº 162/2023 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre como está sendo aplicado o valor do incentivo 
financeiro adicional que todos os anos a União encaminha por meio do Fundo Nacional de Saúde aos Municípios. Vereador FELIPE RAMOS.Nº 
163/2023 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Cópias dos pagamentos e dos empenhos das emendas impositivas indi-
cadas pelo Gabinete do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira referente ao exercício de 2023. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA. Nº 
164/2023 – Requer do Poder Executivo o que segue: Informações sobre o andamento do REURB no Município de Cataguases. Vereador RAFAEL 
MOREIRA. Nº 165/2023 – Requer do Poder Executivo o que segue: Informações sobre o andamento da revisão do Plano Diretor. Vereador RAFAEL 
MOREIRA. Nº 166/2023 – Requer do Poder Executivo o que segue: Informações sobre o andamento do REURB. Vereador RAFAEL MOREIRA. 
Nº 167/2023 – Requer do Poder Executivo o que segue: Cópia das ocorrências relacionadas com a Empreiteira Recriar Serviços Eireli. Vereador 
RAFAEL MOREIRA. Nº 168/2023 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre iluminárias nos postes do 
Bairro Sol Nascente. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA. Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarado pela legali-
dade e constitucionalidade. Colocado os mesmos em discussão e votação foram aprovados por unanimidade. Colocados os requerimentos em discus-
são e votação foram aprovados por unanimidade. Em seguida o Presidente convocou os Vereadores para as sessões extraordinárias que serão realiza-
das no dia 20 de dezembro sendo uma para segunda votação do Projeto de Lei Complementar nº 24/2023 de autoria do Poder Executivo juntamente 
com as Emendas Impostivas e Não Impositivas, às dezeoito horas e trinta minutos; e a outra para segunda votação dos Projetos de Lei Complemen-
tares nºs 28 e 29 de autoria do Poder Executivo e Projeto de Lei Complementar nº 12/2023 de autoria do Vereador Felipe Ramos, às dezenove horas 
e trinta minutos. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, deu por encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vereado-
ra Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretária,  lavrei a presente Ata que assino juntamente com o Presidente, 1º Vice-Presidente e demais Vereadores que 
queiram assiná-la.

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

SESSÃO ORDINÁRIA / ORDEM DO DIA
 19/02/2024 / ÀS 18:30 HORAS

EXECUTIVO:
Mensagem de Veto:

Nº 01/2023 – Veto Total ao Projeto de Lei nº 48/2023 de autoria do Vereador Rogério Filho, que dispõe sobre os direitos dos 
pais de pessoas com TEA.

LEGISLATIVO:
Projetos de Lei:
Nº 03/2024 – Regulamenta o índice de reajuste anual dos Servidores Públicos, Ativos, Inativos, Pensionaistas do Poder Le-

gislativo Municipal de Cataguases e dá outras providências. MESA DIRETORA
Nº 04/2024 – Altera o valor mensal do Vale Alimentação para os servidores do Poder Legislativo do Município de Cataguases 

e dá outras providências. MESA DIRETORA. 
Projeto de Resolução:
Nº 12/2023 – Cria a Comenda do Mérito Legislativo “Raça Negra”. Vereador RICARDO DIAS
Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2024.

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                    Vereadora Stéfany Carli Oliveira
Presidente                                                             1ª  Secretária

CONVITE
A Câmara Municipal de Cataguases, convida para Audiência Pública, para discussão do Projeto de Lei Nº 53/2023- Declara 

como expansão urbana a área de terreno que específica e dá outras providências, de autoria do Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira  a realizar-se no dia 26 de fevereiro de 2024, às 18:30 horas, no Plenário da Câmara Municipal.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
Presidente

 
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 5886/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso 

IV do artigo 60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica exonerado do cargo de livre nomeação e exoneração de SECRETÁRIO DE FAZENDA, o senhor 

DOUGLAS BARBOSA, para o qual nomeado pelo Decreto nº 5339/2021 de 10 de janeiro de 2021.
 Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 

2024.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 24 de janeiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

DECRETO Nº 5.894/24
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o inciso IV do Artigo 60, da Lei 

Orgânica do Município; 
DECRETA
I - Fica exonerada a pedido a senhora LUCI MARA GUEDES GONÇALVES do cargo de livre nomeação e exoneração de 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO do Município de Cataguases.
II – Este Decreto entra em vigor nesta data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 05 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração

DECRETO Nº 5.895/24
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o inciso IV do Artigo 60, da Lei 

Orgânica do Município; 
DECRETA
I - Fica nomeado o senhor JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA PEREIRA para ocupar o cargo de livre nomeação e exoneração de 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO do Município de Cataguases.
II – Este Decreto entra em vigor nesta data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 05 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração

DECRETO 5.896/24
Declara a extinção da permissão do Ponto de Taxi nº10, considerando que a permissionária não tem mais interesse, Processo 

Administrativo nº 023/2023.
José Henriques, Prefeito do Municipio  Cataguases, no uso de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘j’, do inciso I, do artigo 

85, e inciso IV do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 023/2023, instaurado para garantir o devido processo legal, 

ampla defesa e contraditório prévio à declaração de extinção da permissão, conforme determinado pelo § 2º, do art. 38, da Lei 
Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

CONSIDERANDO que, nos autos do Processo Administrativo acima indicado, a permissionária senhora Eliana Clementino de 
Oliveira, declarou não possuir mais interesse no Ponto de Taxi nº 10; 

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo acima indicado tramitou com respeito às garantias constitucionais do devido 
processo legal, do contraditório e da ampla defesa; 

DECRETA: 
Art.1º  - Fica declarada extinta a permissão para exploração de serviços do Ponto de Taxi nº 10, concedida a Srª. Eliana Cle-

mentino de Oliveira.
Art.2º  - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de fevereiro de 2024.  

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

DECRETO Nº 5.897/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 

60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
 Art.1º - Fica nomeada a Senhora EMÍLIA DE SOUSA MENTA para responder interinamente pelo cargo de Livre Nomeação 

e Exoneração de SECRETÁRIA DE SERVIÇOS URBANOS no período de 10 de janeiro de 2024 a 23 de janeiro de 2024, em 
substituição ao Secretário titular da pasta, Sr. JOSÉ DE ALENCAR PINTO FARAGE, por motivos de afastamento para tratamento 
médico.

 Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 10 de janeiro de 2024.
Gabinete do Prefeito. 

Cataguases, 05 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 

DECRETO Nº 5.898/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 

60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica nomeada a Senhora EMÍLIA DE SOUSA MENTA para responder interinamente pelo cargo de Livre Nomeação e 

Exoneração de SECRETÁRIA DE SERVIÇOS URBANOS no período de 05 de fevereiro de 2024 a 19 de fevereiro de 2024, em 
substituição ao Secretário titular da pasta, Sr. JOSÉ DE ALENCAR PINTO FARAGE, por motivos de férias.

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 05 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 07 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 

DECRETO Nº 5.899/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 

60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
 Art.1º - Fica exonerado do cargo de livre nomeação e exoneração de SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-

CO E GESTÃO INSTITUCIONAL, o senhor LUIS ANTÔNIO PAIXÃO DE RESENDE, para o qual nomeado pelo Decreto nº 
5488/2021 de 12 de dezembro de 2021.

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus retroativos a 01 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito. 

Cataguases, 07 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

 DECRETO Nº 5.900/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 

60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica nomeada a Senhora ANA GEORGIA MAIA SERRA E SILVA, ocupante do cargo de livre nomeação e exoneração 

de OUVIDOR MUNICIPAL para responder e pelo cargo de Livre Nomeação e Exoneração de CHEFE DE GABINETE no período 
de 19 de fevereiro de 2024 a 09 de março de 2024, em substituição ao Sr. HUMBERTO HENRIQUES VALVERDE FILHO, 
por motivos de férias.

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 

Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 

DECRETO Nº 5.901/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso 

IV do artigo 60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica nomeado o senhor RICARDO HENRIQUE CASTRO DE MATTOS para responder pelo cargo de 

livre nomeação e exoneração de SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E GETÃO INSTITU-
CIONAL.

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus retroativos a 01 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 073/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar a senhora LUCIANA APARECIDA DE CASTRO do cargo de livre nomeação e exoneração de 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO VI  e nomeá-la para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de 
COORDENADOR DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 05 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 074/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora MARIANA MENDONÇA MARTINS, aprovada em 

5º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital nº010/2023 para exercício do cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, com base na lei municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 075/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica;
Considerando a impossibilidade de contratação da candidata aprovada em 3º lugar no Processo Seletivo simplifi-

cado regido pelo Edital nº 010/2023 para o cargo de PSICÓLOGO, com fulcro no art.11º, incisos III e IV da Lei nº 
4223/2015 e conforme disposto no item 12.3 do Edital;

 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária da senhora THAYNÁ AMORIM C. DE OLIVEIRA, aprovada em 4º lugar 

no Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital nº 010/2023 para exercício do cargo de PSICÓLOGO, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 05 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº076/2024
Dispões sobre a alteração da Composição da Comissão do Concurso Público e do Processo Seletivo Público da Prefeitura Mu-

nicipal de Cataguases.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica;
Considerando que por meio da Portaria nº 511/2023 foi instituída Comissão Especial com a finalidade de organizar, supervi-

sionar e fiscalizar a execução do concurso público destinado ao provimento de cargos do quadro de pessoal do Município de 
Cataguases e do Processo Seletivo Público;

Considerando os pedidos de dispensa da Comissão apresentados pelos Servidores Felipe Dutra Ladeira, Fernanda 
Rocha Guedes e Lenir Rodrigues Chagas Possani, com fulcro no Parágrafo único do Art. 2º da Portaria nº 511/2023;

Considerando o afastamento da Servidora A.S.S.P por motivos de licença maternidade;
RESOLVE: 
 Art.1º- Fica Alterada a Comissão Especial do concurso público destinado ao provimento de cargos do quadro de 

pessoal do Município de Cataguases e do Processo Seletivo Público, instituída pela Portaria nº511/2023 que passa 
a ser composta pelos seguintes membros:

1)Tereza Raquel da Silva e Silva – Presidente
2)Fabíola Pires Areal – Membro 
3)Júlio César Salles – Membro 
4)Rodrigo Loures Machado – Membro
5)Cristiane de Mendonça Rodrigues Alves – Membro
 Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 31 de janeiro de 2024.



JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 078/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua com-

petência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar da função gratificada de COORDENAÇÃO DE GRUPO – COORDENADOR LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, a servidora pública municipal FLÁVIA DE SOUZA WERNECK, matrícula 143901, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, com lotação na Secretaria de Saúde. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 079/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua com-

petência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Conceder retorno ao trabalho à Servidora Pública Municipal PIERANGELI MANTOVANNI GRIBEL, ma-

trícula 139580, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB I que s encontrava cedida para a Secretaria de Estado da 
Educação de Minas Gerais. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 080/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de trabalho por prazo determinado da Senhora DILENE SIQUEIRA COSTA MENDES, 

matrícula 727753, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na Secretaria de Ad-
ministração.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 
2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 081/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de trabalho por prazo determinado da Senhora SEBASTIANA APARECIDA XAVIER QUEIRÓZ, 

matrícula 727784, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na Secretaria de Administração.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 082/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar, a pedido, a prorrogação da licença sem vencimentos da Servidora Pública Municipal GIOVANA CATALDI 

SACHETO, matrícula 109886, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR PEB I, com lotação na Secretaria de 
Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 083/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar, a pedido, a prorrogação da licença sem vencimentos da Servidora Pública Municipal VILMA LEA 

GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 109886, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR PEB I, 
com lotação na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 084/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Nomear o senhor LUIS ANTÔNIO PAIXÃO DE REZENDE para responder pelo cargo de livre nomeação e 

exoneração de ASSESSOR DE ASSUNTOS ESPECIAIS, com lotação no Gabinete do prefeito.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 

2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 085/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar o senhor RICARDO HENRIQUE CASTRO DE MATTOS do cargo de livre nomeação e exonera-

ção de ASSESSOR DE ASSUNTOS ESPECIAIS, com lotação no Gabinete do prefeito.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 

2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 07 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 086/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, o Servidor Público Municipal MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA, matrícula 120570, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM RADILOGIA, com lotação na Secretaria de Saúde.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 25 de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 05 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PREFEITURA DE CATAGUASES

PORTARIA Nº 087 /2024

JOSÉ HENRIQUES , P re f e i t o de Ca taguase s , no uso de suas at r i bu i çõ es

lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr iv a t iv a de que t r a t a o inc i so X

do ar t i go 60 da Le i Orgânica Mun ic ipa l ;

RESOLVE:

I – Exonera r do quadro de pes soa l ef e t i vo do Mun ic í p io , os (a s )
Se rv ido r e s (a s ) aba ixo re l ac ionados (a s ) , com fundamen to nos te rmos do
ar t . 37 da §14 da Emenda Constitucional nº 103/2019:

Matrícula Servidor (a) Cargo
123404 ADRIANA NETO MONTEIRO

TAVARES
SUPERVISOR ESCOLAR

123552 MARIA INÊS PIMENTA JEREMIAS AUX. DE SERVIÇO ESCOLAR
153176 ROSANIA APARECIDA DE M.

PEREIRA
AUX. DE SERVIÇO ESCOLAR

II – Es ta Po r t a r i a en t r a em vigor na da t a de sua pub l i c a ção , com seus
ef e i t o s re t r o a t ivos a 01 de feve r e i r o de 2024 .

Gab ine t e do Pre f e i t o .
Ca t aguas e s , 05 de fever e i r o de 2024 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 088/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporária da senhora DANYELE RAMOS DA SILVA, apro-

vada em 5º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo edital nº 010/2023 para exer-
cício do cargo de PSICÓLOGO, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Desenvolvimento Social.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 089/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de 

sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado das senhoras abaixo relacionadas para 

exercício do cargo de PROFESOR DA ESCOLA TÉCNICA DE ENFERMAGEM, com base 
na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação:

.SILVIA MARQUES TEIXEIRA DE SOUZA

.SABRINA DE MELO CORREA BIANCHI

.FABIANA DOS SATOS GOMES CARVALHO 

.ROSIANE SILVA LINDOLFO

.ADRIANA RODRIGUES FARIA 

.MARIA ANGELICA LACERDA BARBOSA
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 05 

de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 090/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito  de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma 

de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho por prazo determinado da senhora LAURA 

ALMEIDA FERREIRA, matrícula 728375, ocupante do cargo de PSICÓLOGO, com lotação 
na Secretaria de Desenvolvimento Social.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 
de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 092/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de 

sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho por prazo determinado da senhora FABIOLA 

PEREIRA DE BRITO, matrícula 728070, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com 
lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 
de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 093/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de 

sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, LORENA INÁCIO DE MELO do cargo de livre nomeação e exone-

ração de ASSESSOR ADMINISTRATIVO II, lotada na Secretaria de Administração. 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 07 

de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 094/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
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Secretaria de Educação
Secretário: Júlio César Pereira

COMUNICADO

O Empreendedor Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos da Zona da 
Mata, nos termos do art. 30 da Deliberação Normativa Copam nº 217, de 2017, torna público 
que solicitou à Unidade Regional de Regularização Ambiental ZM Licença Ambiental Con-
comitante - LAC1, para o Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos da Zona 
da Mata, atividade Aterro Sanitário, em Cataguases/MG, Classe 3, conforme solicitação no 
Sistema de Licenciamento Ambiental nº 2023.08.01.003.0002470.

O requerente informa que o Estudo de Impacto Ambiental (Eia) e o Relatório de Impacto Am-
biental (Rima), encontram-se à disposição dos interessados na forma digital pelo link (https://
drive.google.com/drive/folders/11Js7Bt15T9cP_3ZcVeJ2-fdGnXeeVeXH?usp=sharing). 
Maiores informações acerca do requerimento para realização de Audiência Pública podem 
ser obtidas no site   http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
-audiencia. 

sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Muni-
cipal;

 RESOLVE: 
Art.1º - Determinar como sendo Ponto Fcultativo nas repartições Publicas Município 

de Cataguases o dia 14/02/2024, (Quarta feira Cinzas).  
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de fevereiro de 2024.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago R. de Souza Reis
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AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura de Cataguases, por meio de sua Secretaria de Saúde, convida a todos para Audiência Pública a ser 

realizada no dia 21 de fevereiro de 2024, às 14 hs, nas dependências da Câmara Municipal, para tratar da apresen-
tação do Relatório Quadrimestral do primeiro e segundo quadrimestres do exercício de 2023, nos termos da Lei 
Complementar n.º 141 de 13 de janeiro de 2012. A audiência será aberta a todos. Contamos com sua presença.

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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Edital de Convocação 

 
 Assembleia Geral Ordinária  

 
UNIMED CATAGUASES COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. 

 
O Presidente da Unimed Cataguases, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 
24; 33 e 34 do Estatuto Social, convoca os Senhores Cooperados a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 26/03/2024, terça-feira, na sede da 
Unimed Cataguases, situada  na rua Wanda da Silva Andrade, nº85 / 2º andar– 
Bairro Bela Vista, Cataguases/MG, em 1º (primeira) convocação às 17:00 horas, 
com a presença de 2/3 (dois terços) do número de cooperados, em 2º (segunda) 
convocação, às 18:00 horas com a presença da metade mais 01(um) dos cooperados, 
ou ainda, em 3º (terceira) convocação às 19:00 horas com a presença de, no mínimo, 
10(dez) cooperados, para deliberarem sobre o seguinte:  
 
ORDEM DO DIA 
 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
 
1º) Prestação de Contas do órgão de administração, acompanhada de parecer do Conselho 
Fiscal, compreendendo: 
 

• Relatório de Gestão; 
• Balanço de 2023; 
• Demonstrativo das sobras apuradas ou perdas decorrentes das despesas da 

sociedade e o parecer do Conselho Fiscal. 
 
2º) Destinação das sobras apuradas ou perdas do exercício decorrente da insuficiência das 
contribuições para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se no 1º caso as 
parcelas para os Fundos Obrigatórios; 
3º) Eleição dos componentes do Conselho Fiscal;  
4º) Fixação dos valores dos honorários, gratificações e cédula de presença dos membros 
da Diretoria Executiva, Conselho de Administração, Fiscal e Técnico – Ético. 
5º) Votação para admissão de novos cooperados, conforme “Edital de Abertura de 
Vagas”, afixado na sede da Unimed Cataguases. 
6º) Assuntos Gerais. 

 
Para efeitos legais e estatutários, declara-se que o número de cooperados com direito a 
voto, nesta data, é de 121 (cento e vinte e um) e que para o exercício do direito a voto 
serão observadas as disposições constantes do Art. 9º. do Estatuto Social. 

 
Cataguases, 07 de fevereiro de 2024. 

 

Dr. André José Arrigoni Gomes 
Diretor Presidente 

Unimed Cataguases 
 
 

 

ANDRE JOSE ARRIGONI 
GOMES:04214413725

Assinado de forma digital por ANDRE JOSE 
ARRIGONI GOMES:04214413725 
Dados: 2024.02.07 08:02:40 -03'00'

RESOLUÇÃO Nº 005/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de seu 

cargo que lhe confere a Lei nº 4.484/2017, que Dispõe sobre o Sistema Único de assistência Social do Município de Cataguases e,
Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

organização da Assistência Social;
Considerando a Resolução nº 109/2011 que trata da Tipificação dos Serviços de Assistência Social;
Considerando a Resolução nº 017/2023 do CMAS que dispõe que os repasses oriundos do Fundo Municipal de Assistência 

Social, obedecendo à lógica do Sistema Único de Assistência Social, deverão ser destinados às organizações da sociedade civil 
de assistência social incluídas no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS); devidamente registradas no 
Conselho Municipal de Assistência Social;

Considerando a Resolução nº 060/2023, que estabeleceu os parâmetros para o registro de Organizações da Sociedade Civil de 
Assistência Social no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;

Considerando a Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 26/01/2024; 
Resolve: 
Art. 1º - Solicitar as organizações da sociedade civil de assistência social inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social 

e ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Centro de Convivência da Terceira Idade (Pró-idoso) a apresentação 
de Plano de Trabalho conforme as destinações especificadas nas indicações das emendas impositivas até às 08h do dia 20/02/2024. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 26/01/2024, revogando as disposições em contrário.
Cataguases, 26 de janeiro de 2024 

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS



Cataguases•11 Domingo, 11 de fevereiro de 2024

CARNAVAL 2024

Estação da Folia envolveu milhares 
de foliões em quatro dias de festas

→ Bernardo Chaia

O Carnaval 2024 – Estação da Folia terminou 
com muita festa em Cataguases no último 
domingo, dia 4. A Secretaria de Cultura e 
Turismo estima que 45 mil pessoas tenham 

frequentado a Chácara Dona Catarina ao longo de quatro 
dias e noites de festas, com as participações de blocos 
caricatos e artistas locais e até músicos nacionalmente 
renomados.

O ponto alto do evento ficou por conta da noite sába-
do, quando Beto Kauê levantou um público estimado de 
vinte mil pessoas com hits de axé e muito carisma para 
o palco. A apresentação do “Rei de Piúma” foi precedida 
por mais de dez horas de espetáculos, que teve início da 
tarde com o Samba Rock da Mulherada. Na sequência, o 
DJ cataguasense Diego, o Fenômeno, levou ao público o 
batidão do Funk. Depois foi a vez do grupo Sambarilo-
ve Instrumental, além dos blocos Bacanaço, Unidos Sem 
Preconceito e Vida no Morro.

Na sexta-feira, contamos com a irreverência do Bloco 
Pé na Cova seguido pela brilhante apresentação de San-
dra Portella. Em seu repertório, a cantora juiz-forana res-
gatou com muito talento vários sucessos inesquecíveis do 
nosso samba para cerca de dez mil pessoas.  Na quinta-
-feira, abrindo a Estação da Folia a Companhia de Dança 
Professor Dalcy animou o público com muito axé music. 
Em seguida, cerca de 12 mil foliões cantaram e dançaram 
samba, samba-rock, pop-rock, funk e outros gêneros ao 
ritmo contagiante da bateria do grupo Monobloco. 

Depois de três noites de festa, a domingueira começou 
cedo com a Matinê Trupicada, voltada para o público in-
fantil. Depois se apresentaram os blocos do Rebenta e da 
Liga. Os talentosos músicos do grupo Samba Cult tive-
ram a honra de fechar, em grande estilo, o Carnaval de 
Cataguases.

Segundo informações do Comando da 146ª Companhia 
de Polícia Militar de Minas Gerais, apoiadora do even-
to, nenhuma ocorrência foi registrada na área delimitada 
pela Prefeitura para a realização da festa. Ainda de acor-
do com a PM, as três ocorrências diferentes resultaram de 
ações de abordagem feitas no entorno da área do evento, 
o que comprova a importância do acesso ao espaço da 
festa ter sido controlado por uma rigorosa estrutura de se-
gurança. Nos arredores foram feitas apreensões de droga 
e de um revólver calibre 38, além da identificação de um 
foragido da Justiça. Os três suspeitos foram encaminha-
dos à Delegacia de Polícia. 

De acordo com estimativa da 
própria Secretaria de Cultura, 
45 mil pessoas estiveram na 
Estação da Folia, somando-se 
a frequência de público para os 
quatro dias de festa. 
Tivemos das tradicionais
marchinhas ao funk, passando 
pelo melhor do samba e da axé 
music! Carnaval para todas as 
idades; na pista, a irreverência 
dos blocos caricatos aos
momentos lúdicos das matinês; 
no palco, a diversidade que
variou  dos talentos regionais 
aos já nacionalmente
consagrados!
Cataguases fez Carnaval para 
todos os gostos, artistas
e públicos! Tudo em clima de 
paz, segurança, ritmo, harmo-
nia, muita diversão e alegria!


